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RESOLUÇÃO DEN 04/2019 

 

Reinstitui a insígnia “Mares Limpos”  

 

A Diretoria Executiva Nacional da UEB, no uso das atribuições que lhe confere a Regra 179 do 
POR ‐Princípios, Organização e Regras,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ‐ Reinstituir a insígnia “Mares Limpos”, conforme descritivo constante do Anexo Único 
desta Resolução. 

 

Art. 2º‐ A Insígnia da “Mares Limpos” poderá ser usada pelos membros juvenis que a 
conquistarem no ano de 2019, na forma estabelecida no Anexo Único, no vestuário ou 
uniforme escoteiro, sobre o bolso esquerdo, tendo como posição a mesma linha das Insígnias 
de Interesse Especial, até o final de 2020. 

 

Art. 3º‐ Esta resolução passa a vigorar a partir desta data. 

 

 

Curitiba, 13 de setembro de 2019 

 

 

 

 

Rafael Rocha de Macedo 

Presidente 
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Anexo Único 

 

Cada membro juvenil avaliará os tipos de plástico descartáveis que costuma utilizar no seu dia-
a-dia (canudos, sacolas, copos, garrafas PET, por exemplo) e se comprometerá a reduzir o uso do tipo 
que mais consome durante o período do desafio (28/29 de setembro a 07/08 dezembro de 2019 – 10 
semanas), tendo que reportar ao Escotista da Seção designado para o acompanhamento da Insígnia, a 
cada reunião de Seção, quantos itens do tipo de plástico escolhido utilizou durante a semana, mantendo 
um registro do seu controle de consumo. 
  

Os membros juvenis, que atingirem as metas de redução abaixo, receberão a Insígnia no Padrão 
correspondente à meta alcançada e poderão utilizá-la no Vestuário/Uniforme Escoteiro durante o ano de 
2020: 
  

• Padrão Bronze - de 1 a 3 itens utilizados semanalmente (média geral do período de 10 
semanas)  

  
• Padrão Prata - menos de 1 item utilizado semanalmente (média geral do período de 10 
semanas) e postar ao menos 1 vídeo com as suas impressões do Desafio na forma descrita mais 
abaixo 

  
• Padrão Ouro - menos de 1 item utilizado semanalmente (média geral do período de 10 
semanas), postar ao menos 1 vídeo com as suas impressões do Desafio na forma descrita mais 
abaixo e promover uma das seguintes atividades à sua escolha (podendo ser realizada em 
conjunto com até outros três membros da Seção):  

- Uma festa sem qualquer item de plástico descartável para, pelo menos, 30 convidados;  
- Uma campanha de conscientização sobre a importância da redução do consumo de 
plásticos descartáveis em sua escola, instituição religiosa, clube, academia etc. por, pelo 
menos, 15 dias, e que alcance mais de 300 pessoas. 

  
Ao longo do Desafio, os membros juvenis engajados na conquista da Insígnia Mares Limpos 

deverão postar vídeos, narrando o que estão achando do Desafio, as principais dificuldades, se estão 
conseguindo cumprir as metas, se estão conseguindo engajar mais pessoas etc. O vídeo deverá ter de 30 
segundos a 1 minuto e ser postado nas redes sociais com as hashtags #insigniamareslimpos 
#escoteirosdobrasil #mareslimpos. 
  

Uma vez alcançada a meta ao final do período do desafio, a Diretoria da Unidade Escoteira 
Local, por proposta do Chefe da Seção, conferirá o direito de usar a Insígnia Mares Limpos no Padrão 
correspondente à meta alcançada. 
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Os distintivos serão fornecidos sem custo pelo Escritório Nacional, mas cada Unidade 
Escoteira Local deverá cobrir o custo de correios das respectivas remessas, devendo fazer 
solicitação e pedir mais instruções por meio do e-mail atividades@escoteiros.org.br. As 
solicitações devem ser feitas até, no máximo, dia 31 de março de 2020. 

O Chefe da Seção tem a flexibilidade de reduzir o período do desafio para 9 ou 8 
semanas (mantidas as médias gerais acima), seja para adequar à realidade de toda a Seção 
(calendário das atividades, por exemplo), seja para adequar à realidade de cada membro 
(adesão tardia ao desafio, por exemplo), mas, em nenhuma hipótese, o desafio poderá ser 
inferior a 8 semanas. 

 

 


